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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Da Sra. ROSE MODESTO) 

Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto 
de 2006, para dispor sobre programa de 
recuperação de dependentes químicos no 
sistema prisional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a vigorar 

acrescida do seguinte dispositivo: 

“Art. 23......................................................................................... 

Parágrafo único. Será criado um programa de recuperação de 

dependentes químicos no sistema prisional, em consonância com as disposições 

desta Lei. ” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O acesso da população privada de liberdade às ações e aos 

serviços de assistência à saúde é legalmente garantido pela Constituição 

Federal e pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Além dessas, a própria 

Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de Execução Penal, é clara ao dispor 

que: 

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, 
objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em 
sociedade.  

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.  

Art. 11. A assistência será:  

I - material;  

II - à saúde; *C
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[...]  

Em consonância com esse regramento, o Poder Executivo, para 

possibilitar o adequado acesso da população privada de liberdade às ações e 

aos serviços de assistência à saúde, criou o Plano Nacional de Saúde no 

Sistema Penitenciário - PNSSP, mediante a Portaria Interministerial nº 1.777, de 

2003, posteriormente tornado Política Nacional de Atenção Integral às Pessoas 

Privadas de Liberdade no Sistema Prisional - PNAISP, mediante a Portaria 

Interministerial nº 1, de 02 de janeiro de 2014.  

Notamos, contudo, que naquela Política não existe menção a 

ações de recuperação de dependentes químicos, uma omissão que deve ser 

sanada, uma vez que o problema, grave, atinge a população carcerária com 

ainda maior intensidade.  

Em 2019, a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, que institui 

o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas, sofreu ampla alteração 

que incluiu ações de prevenção ao uso de drogas e recuperação dos usuários 

abusivos. Embora seja de se supor que a população carcerária se acha 

contemplada pelas disposições da lei, cremos ser indispensável que esse 

mandamento esteja explicitamente previsto em nosso ordenamento jurídico. 

Aprovado o presente projeto de lei, teremos como consequência 

a inclusão das ações de recuperação na atenção à população privada de 

liberdade, e para tanto peço aos nobres pares seus votos e apoio.   

Sala das Sessões, em 13 de julho de 2021. 

 

ROSE MODESTO 
Deputada Federal - PSDB/MS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, 

ATENÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS 

E DEPENDENTES DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO, TRATAMENTO, ACOLHIMENTO 

E DE REINSERÇÃO SOCIAL E ECONÔMICA DE USUÁRIOS 

OU DEPENDENTES DE DROGAS 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Tratamento do Usuário ou Dependente de Drogas 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 23. As redes dos serviços de saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal, 

dos Municípios desenvolverão programas de atenção ao usuário e ao dependente de drogas, 

respeitadas as diretrizes do Ministério da Saúde e os princípios explicitados no art. 22 desta Lei, 

obrigatória a previsão orçamentária adequada.  

 

Art. 23-A. O tratamento do usuário ou dependente de drogas deverá ser ordenado 

em uma rede de atenção à saúde, com prioridade para as modalidades de tratamento 

ambulatorial, incluindo excepcionalmente formas de internação em unidades de saúde e 

hospitais gerais nos termos de normas dispostas pela União e articuladas com os serviços de 

assistência social e em etapas que permitam: 

I - articular a atenção com ações preventivas que atinjam toda a população; 

II - orientar-se por protocolos técnicos predefinidos, baseados em evidências 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
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científicas, oferecendo atendimento individualizado ao usuário ou dependente de drogas com 

abordagem preventiva e, sempre que indicado, ambulatorial; 

III - preparar para a reinserção social e econômica, respeitando as habilidades e 

projetos individuais por meio de programas que articulem educação, capacitação para o 

trabalho, esporte, cultura e acompanhamento individualizado; e 

IV - acompanhar os resultados pelo SUS, Suas e Sisnad, de forma articulada. 

§ 1º Caberá à União dispor sobre os protocolos técnicos de tratamento, em âmbito 

nacional. 

§ 2º A internação de dependentes de drogas somente será realizada em unidades de 

saúde ou hospitais gerais, dotados de equipes multidisciplinares e deverá ser obrigatoriamente 

autorizada por médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina - CRM do 

Estado onde se localize o estabelecimento no qual se dará a internação. 

§ 3º São considerados 2 (dois) tipos de internação: 

I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do dependente de 

drogas; 

II - internação involuntária: aquela que se dá, sem o consentimento do dependente, 

a pedido de familiar ou do responsável legal ou, na absoluta falta deste, de servidor público da 

área de saúde, da assistência social ou dos órgãos públicos integrantes do Sisnad, com exceção 

de servidores da área de segurança pública, que constate a existência de motivos que justifiquem 

a medida. 

§ 4º A internação voluntária: 

I - deverá ser precedida de declaração escrita da pessoa solicitante de que optou por 

este regime de tratamento; 

II - seu término dar-se-á por determinação do médico responsável ou por solicitação 

escrita da pessoa que deseja interromper o tratamento. 

§ 5º A internação involuntária: 

I - deve ser realizada após a formalização da decisão por médico responsável; 

II - será indicada depois da avaliação sobre o tipo de droga utilizada, o padrão de 

uso e na hipótese comprovada da impossibilidade de utilização de outras alternativas 

terapêuticas previstas na rede de atenção à saúde; 

III - perdurará apenas pelo tempo necessário à desintoxicação, no prazo máximo de 

90 (noventa) dias, tendo seu término determinado pelo médico responsável; 

IV - a família ou o representante legal poderá, a qualquer tempo, requerer ao médico 

a interrupção do tratamento. 

§ 6º A internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada quando os 

recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes. 

§ 7º Todas as internações e altas de que trata esta Lei deverão ser informadas, em, 

no máximo, de 72 (setenta e duas) horas, ao Ministério Público, à Defensoria Pública e a outros 

órgãos de fiscalização, por meio de sistema informatizado único, na forma do regulamento desta 

Lei. 

§ 8º É garantido o sigilo das informações disponíveis no sistema referido no § 7º e 

o acesso será permitido apenas às pessoas autorizadas a conhecê-las, sob pena de 

responsabilidade. 

§ 9º É vedada a realização de qualquer modalidade de internação nas comunidades 

terapêuticas acolhedoras. 

§ 10. O planejamento e a execução do projeto terapêutico individual deverão 

observar, no que couber, o previsto na Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a 

proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo 

assistencial em saúde mental. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
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Seção V 

Do Plano Individual de Atendimento 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 23-B. O atendimento ao usuário ou dependente de drogas na rede de atenção à 

saúde dependerá de: 

I - avaliação prévia por equipe técnica multidisciplinar e multissetorial; e 

II - elaboração de um Plano Individual de Atendimento - PIA. 

§ 1º A avaliação prévia da equipe técnica subsidiará a elaboração e execução do 

projeto terapêutico individual a ser adotado, levantando no mínimo: 

I - o tipo de droga e o padrão de seu uso; e 

II - o risco à saúde física e mental do usuário ou dependente de drogas ou das 

pessoas com as quais convive. 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

§ 3º O PIA deverá contemplar a participação dos familiares ou responsáveis, os 

quais têm o dever de contribuir com o processo, sendo esses, no caso de crianças e adolescentes, 

passíveis de responsabilização civil, administrativa e criminal, nos termos da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 

§ 4º O PIA será inicialmente elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 

primeiro projeto terapêutico que atender o usuário ou dependente de drogas e será atualizado 

ao longo das diversas fases do atendimento. 

§ 5º Constarão do plano individual, no mínimo: 

I - os resultados da avaliação multidisciplinar; 

II - os objetivos declarados pelo atendido; 

III - a previsão de suas atividades de integração social ou capacitação profissional; 

IV - atividades de integração e apoio à família; 

V - formas de participação da família para efetivo cumprimento do plano 

individual; 

VI - designação do projeto terapêutico mais adequado para o cumprimento do 

previsto no plano; e 

VII - as medidas específicas de atenção à saúde do atendido. 

§ 6º O PIA será elaborado no prazo de até 30 (trinta) dias da data do ingresso no 

atendimento. 

§ 7º As informações produzidas na avaliação e as registradas no plano individual 

de atendimento são consideradas sigilosas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 

 

Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão conceder 

benefícios às instituições privadas que desenvolverem programas de reinserção no mercado de 

trabalho, do usuário e do dependente de drogas encaminhados por órgão oficial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização 

e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-veto-158085-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 

executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais 

ou jurídicas de direito Público ou privado.  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover 

as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.  

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 

políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e 

no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 

serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.  

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 

sociedade.  

 

Art. 3º Os níveis de saúde expressam a organização social e econômica do País, 

tendo a saúde como determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o 

saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a atividade física, o 

transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.864, de 24/9/2013) 

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do disposto 

no artigo anterior, se destinam a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar 

físico, mental e social.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições gerais 

 

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12864-24-setembro-2013-777084-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12864-24-setembro-2013-777084-norma-pl.html
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prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade.  

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.  

 

Art. 11. A assistência será:  

I - material;  

II - à saúde;  

III - jurídica;  

IV - educacional;  

V - social;  

VI - religiosa.  

 

Seção II 

Da assistência material 

 

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consistirá no fornecimento 

de alimentação, vestuário e instalações higiênicas.  

 

Art. 13. O estabelecimento disporá de instalações e serviços que atendam aos presos 

nas suas necessidades pessoais, além de locais destinados à venda de produtos e objetos 

permitidos e não fornecidos pela Administração.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1.777, DE 09 DE SETEMBRO DE 2003 

 

 OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições, e 

Considerando a importância da definição e implementação de ações e serviços, 

consoantes com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS –, que viabilizem 

uma atenção integral à saúde da população compreendida pelo Sistema Penitenciário Nacional, 

estimada em mais de 200 mil pessoas, distribuídas em todas as unidades federadas; 

Considerando a estimativa de que, em decorrência de fatores de risco a que está 

exposta grande parte dessa população, ocorra um número significativo de casos de DST/Aids, 

tuberculose, pneumonias, dermatoses, transtornos mentais, hepatites, traumas, diarréias 

infecciosas, além de outros problemas prevalentes na população adulta brasileira, tais como 

hipertensão arterial e diabetes mellitus; 

Considerando a necessidade de ações de promoção da saúde e de prevenção de 

doenças nos presídios; 

Considerando a importância da realização de estudos de abrangência nacional que 

revelem o perfil epidemiológico da população presidiária brasileira; 

Considerando a heterogeneidade, entre as unidades federadas, da assistência à 

saúde prestada às pessoas presas, e 

 

Considerando as recomendações da Comissão Interministerial, criada pela Portaria 

Interministerial MS/MJ N.º 2035, de 8 de novembro de 2001, com a atribuição de formular 

propostas destinadas a viabilizar a atenção integral à saúde dessa população, resolvem: 

 

Art. 1º Aprovar o Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário, constante do 

Anexo I desta Portaria, destinado a prover a atenção integral à saúde da população prisional 

confinada em unidades masculinas e femininas, bem como nas psiquiátricas. 
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§ 1º As ações e serviços decorrentes desse Plano terão por finalidade promover a 

saúde dessa população e contribuir para o controle e/ou redução dos agravos mais freqüentes 

que a acometem. 

§ 2º Estabelecer como prioridades para o alcance dessa finalidade: 

I - a reforma e a equipagem das unidades prisionais visando a estruturação de 

serviços ambulatoriais que atendam às necessidades de atenção no nível básico, mínimo da 

assistência no nível da média complexidade (conforme NOAS/MS em seu Anexo III – Grupo 

7) e componentes das urgências e emergências em saúde, em consonância com as 

especificidades do Sistema Penitenciário Nacional; 

II - a organização do sistema de informação de saúde da população penitenciária; 

III - a implantação de ações de promoção da saúde, em especial no âmbito da 

alimentação, atividades físicas, condições salubres de confinamento e acesso a atividades 

laborais; 

IV - a implementação de medidas de proteção específica, como a vacinação contra 

hepatites, influenza, tétano; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2014 
 

Institui a Política Nacional de Atenção Integralà 

Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no 

Sistema Prisional (PNAISP) no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA JUSTIÇA, no uso da atribuição 

que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a necessidade de reintegração social das pessoas privadas de 

liberdade por meio da educação, do trabalho e da saúde, de acordo com a Lei de Execução Penal 

nº 7.210, de 11 de julho de 1984; 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes, e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e 

os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial 

em saúde mental; 

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 

nº 8.080, de 1990; 

Considerando a Portaria Interministerial nº 1.777/MS/MJ, de 9 de setembro de 

2003, que aprova o Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário; 

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que 

estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS); 

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), 

estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção 

Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de 

Saúde (PACS); 

Considerando a Portaria Interministerial nº 

1.679/MS/MJ/MDS/SDH/SPM/SEPPIR, de 12 de agosto de 2013, que institui o Grupo de 
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Trabalho Interministerial para elaboração da Política Nacional de Saúde no Sistema Prisional e 

o Comitê Técnico Intersetorial de Assessoramento e Acompanhamento da Política Nacional de 

Saúde no Sistema Prisional; 

Considerando as recomendações e moções constantes nos relatórios finais da 12ª, 

13ª e 14ª Conferência Nacional de Saúde; 

Considerando a importância da definição e implementação de ações e serviços que 

viabilizem uma atenção integral à saúde da população compreendida pelo sistema prisional 

brasileiro; 

Considerando os princípios constitucionais e a responsabilidade do Estado pela 

custódia das pessoas e a autonomia do arranjo interfederativo no campo da saúde pública e da 

justiça; 

Considerando que é responsabilidade do SUS oferecer suporte técnico e 

operacional para o desenvolvimento de práticas preventivas e atenção primária de caráter geral 

referentes a ações e serviços de saúde, bem como o acesso aos procedimentos diagnósticos e 

terapêuticos; e 

Considerando a pactuação ocorrida na 7ª Reunião Ordinária da Comissão 

Intergestores Tripartite (CIT), em 26 de setembro de 2013, resolvem: 

 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas 

Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

 

Art. 2º Entende-se por pessoas privadas de liberdade no sistema prisional aquelas 

com idade superior a 18 (dezoito) anos e que estejam sob a custódia do Estado em caráter 

provisório ou sentenciados para cumprimento de pena privativa de liberdade ou medida de 

segurança, conforme previsto no Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código Penal) 

e na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). 

 

Art. 3º A PNAISP será regida pelos seguintes princípios: 

I - respeito aos direitos humanos e à justiça social; 

II - integralidade da atenção à saúde da população privada de liberdade no conjunto 

de ações de promoção, proteção, prevenção, 

assistência, recuperação e vigilância em saúde, executadas nos diferentes níveis de 

atenção; 

III - equidade, em virtude de reconhecer as diferenças e singularidades dos sujeitos 

de direitos; 

IV - promoção de iniciativas de ambiência humanizada e saudável com vistas à 

garantia da proteção dos direitos dessas pessoas; 

V - corresponsabilidade interfederativa quanto à organização dos serviços segundo 

a complexidade das ações desenvolvidas, assegurada por meio da Rede Atenção à Saúde no 

território; e 

VI - valorização de mecanismos de participação popular e controle social nos 

processos de formulação e gestão de políticas para atenção à saúde das pessoas privadas de 

liberdade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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